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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO Nº 356 DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

APROVAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
DE INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.184.066/0001-77, com sede na Rodovia 
BR 262, KM 135, em Água Clara/MS, neste ato representado 
pela Sr.ª Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao disposto no Art. 28, V, da Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, FAZ SABER que o 
MUNICÍPIO DE Água Clara - MS concluiu o procedimento de 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
ESPECÍFICO – REURB-E, instaurado no Processo 
Administrativo nº 08/2024,  instrumento da Legitimação 
Fundiária concedido aos moradores deste bairro, para a 
devida titulação e averbação ao seu respectivo lote, 
denominado ao conjunto habitacional Hugo Pereira do Vale, 
nesta cidade. Com a conclusão da REURB-E fica aprovado o 
projeto de regularização fundiária das quadras inseridas no 
Núcleo Urbano Informal Consolidado. 

Água Clara – MS, 25 de junho 2024 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 343, DE 24 DE JUNHO DE 2024.   
“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Técnico de Enfermagem, Nível VIII, ocupado pela servidora 
pública municipal MARIA REGINA XAVIER DE LIMA, 
matricula 309-1, por motivo de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria Nº 008/2024 de 
20/06/2024, publicada na data de 21/06/2024, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei 
Nº 359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 344, DE 24 DE JUNHO DE 2024.   

“Dispõe sobre concessão de licença a 
servidor público municipal e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da 
Silva Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e 
com fulcro no Art. 105, § 2º da Lei Municipal nº. 359/99 – 
Estatuto dos Servidores do Município de Água Clara – MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER licença por motivo 

de doença em pessoa da família, a servidora pública municipal 
MARIA DE OURDES DOS SANTOS DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Inspetor de Alunos, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, por um período de 
30 (trinta) dias, com início em 27/05/2024 e término em 
25/06/2024. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos 
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vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
quatro, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 345, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
“Dispõe sobre prorrogação de prazo de 
afastamento sem remuneração a servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de afastamento 

sem remuneração, concedido pela Portaria nº 378/2021 de 
29/06/2021, a servidora pública municipal MÁRCIA 
APARECIDA VITOR REIS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle, Nível XV, 
Classe B, lotada na Controladoria Interna, por um período de 
03 (três) anos, com início em 27/06/2024 e término em 
26/06/2027. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL I – PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2024. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 25/06/2024 ao dia 26/06/2024, munidas de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 

IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Esportes decorrentes de cargos em 
vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

RODRIGO BENFICA BARBOSA 
Secretário Municipal de Esportes  

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2024 
16. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

36º 1614 Edilene Freitas Moreira 1,0 
37º 1630 Jussimara da Silva 1,0 
38º 1638 Marli da Silva Santos Pires 1,0 
39º 1615 Eliane Rodrigues Pereira 1,0 
40º 1616 Ilisiane Rodrigues Pereira 1,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL I – PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2024. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
26/06/2024, munida de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
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convocações do presente Edital. 
A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura decorrentes de cargo 
em vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

TARCISIO EDER VASQUEZ DE SOUZA  
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

16. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

41º 1655 Heloisa França da Cruz 1,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL I – PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2024. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 25/06/2024 ao dia 26/06/2024, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação decorrentes de cargos em vacância. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

13. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais (zona urbana) 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

97º 1305 Celia Cristina da Silva 0,0 
98º 1322 Claudiomir de Jesus Pinheiro 

Serra 
0,0 

99º 1362 Lucineide Marlene de F. Gomes 0,0 
 

14. Cargo: Cozinheira (zona urbana) 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

16º 1405 Luciene Alves da Silva Maia 10,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS – EDITAL I – PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2024. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
25/06/2024 ao dia 26/06/2024, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 
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A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vaga da 
Secretaria Municipal de Educação decorrente de cargo em 
vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2024 
13. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais (zona urbana) 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

100º 1326 Fernanda Domingas de Jesus 0,0 
 

ERRATA. EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2024. 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 005/2024. Retifica-se por 
incorreção o Extrato do Termo de Fomento publicado no Diário 
Oficial Municipal n° 1110/2024 de 20/06/2024. Página 3.  
ONDE LÊ-SE: TERMO DE FOMENTO Nº 005/2024. 
LEIA-SE: TERMO DE COLABORAÇÃO N° 005/2024 

ÁGUA CLARA/MS, 25 de junho de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 068/2024. Pregão Eletrônico nº 
021/2024. ATA nº 012/2024. Objeto: Registro de Preços, 
para futuro eventual fornecimento de Medicamentos 
Pactuados, para suprir as necessidades diárias da Farmácia 
Municipal Adélia Rodrigues da Silva, em atendimento ao Fundo 
Municipal Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Município de Água Clara/MS, através do Fundo 
Municipal de Saúde. FORNECEDORA REGISTRADA: Empresa: 
A.D. DAMINELLI LTDA, CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-80, que 
apresentou os menores preços para o item: 056.003.136, 
056.002.015, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 7.389,90 (Sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
noventa centavos). Empresa: BRASMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.396.672/0001-51, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.003.145, 056.003.150, 056.002.104, 
056.003.157, 056.002.009, 056.002.003, 056.002.115, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 16.096,80 
(Dezesseis mil noventa e seis reais e oitenta centavos). 
Empresa: C.A. HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 
26.457.348/0001-04, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.004.014, 056.002.078, 056.002.103, 
029.003.016, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 2.245,50 (Dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). Empresa: CENTERMEDI-COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
03.652.030/0001-70, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.002.029, 056.002.137, 056.002.081, 
056.003.131, 056.002.082, 056.002.138, 056.003.133, 
056.002.058, 056.003.134, 056.003.146, 056.003.008, 
056.003.160, 056.003.161, 056.003.163, do certame, 
perfazendo o valor global de Valor: R$ 50.980,20 (Cinquenta 
mil, novecentos e oitenta reais e vinte centavos). Empresa: 
CM HOSPITALAR S.A, CNPJ/MF Nº 12.420.164/0009-04, que 
apresentou os menores preços para o item: 056.003.127, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 7.680,00 
(Sete mil, seiscentos e oitenta reais). Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ/MF Nº 
67.729.178/0004-91, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.002.087, 056.003.141, 056.002.143, do certame, 
perfazendo o valor global de Valor: R$ 6.742,80 (Seis mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). 
Empresa: COMPANY HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 
51.640.302/0001-65, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.003.137, 029.003.035, do certame, perfazendo o 
valor global de Valor: R$ 2.550,00 (Dois mil, quinhentos e 
cinquenta reais). Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 12.418.191/0001-95, que apresentou os menores preços 
para o item: 056.002.147, 056.002.151, do certame, 
perfazendo o valor global de Valor: R$ 2.364,00 (Dois mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais). Empresa: DIMASTER - 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ/MF Nº 
02.520.829/0001-40, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.002.135, 056.003.017, 056.003.081, 
056.002.140, 056.003.152, 056.002.014, 056.003.164, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 32.278,80 
(Trinta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e oitenta 
centavos). Empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA, CNPJ/MF Nº 76.386.283/0001-13, que 
apresentou os menores preços para o item: 056.002.084, 
056.002.042, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 1.393,50 (Um mil, trezentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos). Empresa: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES LTDA, CNPJ/MF Nº 
25.279.552/0001-01, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.003.121, 056.002.028, 029.003.068, 
056.002.091, 056.003.090, 056.002.076, 056.002.149, 
056.002.150, 056.002.131, 056.003.156, 056.003.159, 
056.003.165, 056.002.045, do certame, perfazendo o valor 
global de Valor: R$ 25.122,90 (Vinte e cinco mil, cento e vinte 
e dois reais e noventa centavos). Empresa: DISTRIMIX 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
01.417.694/0001-20, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.003.011, 056.003.124, 056.002.089, 
056.002.011, 056.002.099, 056.003.153, do certame, 
perfazendo o valor global de Valor: R$ 31.543,50 (Trinta e um 
mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 
Empresa: DROGAFONTE LTDA, CNPJ/MF Nº 08.778.201/0001-
26, que apresentou os menores preços para o item: 
029.004.145, 056.003.128, 056.002.085, 056.002.123, 
056.002.031, 056.003.048, 056.003.149, 056.002.129, 
029.003.063, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 38.398,05 (Trinta e oito mil, trezentos e noventa e oito 
reais e cinco centavos). Empresa: FIA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
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40.724.582/0001-73, que apresentou os menores preços para 
o item: 056.002.124, 056.002.007, do certame, perfazendo o 
valor global de Valor: R$ 2.706,00 (Dois mil, setecentos e seis 
reais). Empresa: GOLDENPLUS - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 17.472.278/0001-64, que apresentou os menores preços 
para o item: 056.002.086, do certame, perfazendo o valor 
global de Valor: R$ 2.092,50 (Dois mil, noventa e dois reais e 
cinquenta centavos). Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF Nº 12.889.035/0001-02, que apresentou os menores 
preços para o item: 056.002.068, 056.002.136, 056.003.091, 
056.003.129, 056.003.130, 056.002.057, 056.003.132, 
056.002.059, 056.003.138, 056.003.080, 056.003.084, 
056.003.142, 056.002.062, 056.002.001, 056.003.166, 
056.003.087, 056.002.006, 056.002.120, 056.002.067, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 65.325,47 
(Sessenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
quarenta e sete centavos). Empresa: NF FARMACEUTICA E 
LOGISTICA LTDA, CNPJ/MF Nº 40.951.414/0001-10, que 
apresentou os menores preços para o item: 056.002.049, 
056.002.053, 056.002.145, 056.003.125, 056.003.126, 
056.002.146, 056.002.054, 056.003.028, 056.002.038, 
056.002.039, 056.002.083, 056.002.022, 056.003.143, 
056.003.144, 056.002.024, 056.003.151, 056.002.119, 
056.002.002, do certame, perfazendo o valor global de Valor: 
R$ 31.607,40 (Trinta e um mil, seiscentos e sete reais e 
quarenta centavos). Empresa: NOVA MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 41.365.113/0001-78, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.004.127, 056.002.090, 056.002.043, 
do certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 6.328,20 
(Seis mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 
Empresa: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98, que 
apresentou os menores preços para o item: 029.004.016, 
029.004.125, 056.002.050, 056.003.122, 056.003.123, 
056.003.135, 056.002.139, 056.002.012, 056.002.100, 
056.002.101, 056.002.118, 056.002.102, 056.002.106, 
056.002.005, 056.002.111, 056.002.021, do certame, 
perfazendo o valor global de Valor: R$ 99.198,00 (Noventa e 
nove mil, cento e noventa e oito reais). Empresa: 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF 
Nº 06.065.614/0001-38, que apresentou os menores preços 
para o item: 056.002.020, do certame, perfazendo o valor 
global de Valor: R$ 963,14 (Novecentos e sessenta e três reais 
e quatorze centavos). Empresa: VITIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/MF Nº 51.578.226/0001-
05, que apresentou os menores preços para o item: 
056.002.027, 056.002.047, 056.002.023, 056.003.158, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 10.554,00 
(Dez mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais). Prazo: 12 
(doze) meses a contar da data da assinatura. Data da 
Assinatura: 27 de maio de 2024.  
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 082/2024, de 25 de Junho de 2024. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de Auxílio-Doença ao servidor 
público da Câmara Municipal ALZIANE DE 
LIMA SANTOS e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 
1145/2020 e Lei 723/2009. 

CONSIDERANDO o Atestado Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. PRORROGAR por mais 33 (trinta e três) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público da Câmara Municipal ALZIANE DE LIMA SANTOS, 
ocupante do cargo provimento efetivo de Advogada, ANS-1, 
Nível IV, Classe A, a ser concedido de 26/05/2024 à 
28/06/2024. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 25 dias 
do mês de Junho do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 083/2024, de 25 de Junho de 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor que 
ocupar cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar II e da outras disposições”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O L   V   E: 
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Artigo 1.º. NOMEAR a pedido da Vereadora 
SIMONE OLIVEIRA BATISTA, a servidora BRUNA 
APARECIDA DA CRUZ no cargo em Comissão de 
ASSESSORA PARLAMENTAR II, SIMB. DAI-2, lotada em 
seu Gabinete. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 25 dias 
do mês de Junho do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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